
LEI N2 157, DE 26 DE OUTUBRO DE 1.951 

Dispõe eôbre concessão de aux!lio 

EU, Jost ADGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atri'buições que me sã.o conf'eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte le1.: 
Artigo 12 - Fica a Pref'eitura Municipal autorizada a conceder, no 

corren6e eJC:erclcio, ao Hospital Espirita de Marilia, 
subvenção dle Cr $ 6.000,00 (seis mil cruzeiros). 

Artigo 212 - Afim de occ1rrer às despesas com a execução da presente 
, lei, fica SLberto, na Contadoria Municipal, um credito 

especial dei Cr $ 6.000,00 (seis mil cruzeiros). 
, ,. , , 

§ - único- O valor do presente credito sera coberto com os recur-
sos provenlentes do excesso de arrecadação que se veri
f'icar mi cc>rrente exercício. 

Artigo ;12 - Esta le1. entrar� em vigor na data de sua publicação, 
revogada.a !LS disposições em contrário. 

Prefeitura Mun1.cipal de Assfs, em 26 de outubro de 1.951. 
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